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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 9/2009 號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，及第13/2000號行政命令第一、第二及第五款的規定，作出

本批示。

本人轉授一切所需權限予澳門監獄獄長李錦昌學士或其法

定代位人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與「新峰美

食」簽訂有關為澳門監獄獄警人員供應膳食之合同。

二零零九年二月十六日

保安司司長 張國華

第 10/2009 號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據經第6/2005號行政命令確認的第13/2000號行

政命令第一條、第二條及第五條之規定，作出本批示：

本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長黃少澤博士或

其法定代任人，代表澳門特別行政區作為立約人，與日豐車行

有限公司簽訂向司法警察局提供客車的合同。

二零零九年二月十六日

保安司司長 張國華

第 11/2009 號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據經第6/2005號行政命令確認的第13/2000號行

政命令第一條、第二條及第五條之規定，作出本批示：

本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長黃少澤博士或

其法定代任人，代表澳門特別行政區作為立約人，與萬訊電腦

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 9/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director do Estabelecimento Prisional 
de Macau (EPM), licenciado Lee Kam Cheong, ou no seu subs
tituto legal, todos os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no 
contrato de Fornecimento de refeições aos Guardas Prisionais 
do Estabelecimento Prisional de Macau, a celebrar com «Sun 
Fung Estabelecimento de comidas».

 16 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 10/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên
cias que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 13/2000, 
n.os 1, 2 e 5, e confirmadas pela Ordem Executiva n.º 6/2005, o 
Secretário para a Segurança manda: 

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, doutor 
Wong Sio Chak, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne
cessários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de aquisição de automó
veis, a celebrar com a Agência de Automóveis Yat Fung, Limita-
da. 

16 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 11/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên
cias que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 13/2000, 
n.os 1, 2 e 5, e confirmadas pela Ordem Executiva n.º 6/2005, o 
Secretário para a Segurança manda: 

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, doutor 
Wong Sio Chak, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne
cessários para representar a Região Administrativa Especial de 
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科技有限公司簽訂向司法警察局提供資訊系統及軟件之維護及

技術支援服務之合同。

二零零九年二月十六日

保安司司長 張國華

–––––––

二零零九年二月十七日於保安司司長辦公室

辦公室代主任  潘樹平

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 30/2009號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據三月二日第15/92/M號法令第三條第

二款g）項及第九條，第14/2000號行政命令第一款，以及第

6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批示。

續任尤端陽為教育委員會委員，自二零零九年四月四日起

生效。

二零零九年二月十九日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零九年二月十九日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任  譚俊榮

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 7/2009號運輸工務司司長批示

鑒於終審法院第36/2007號合議庭裁判已證實一幅以租賃制

度批出，位於氹仔島，鄰近飛能便度街，面積3,633平方米的土

地的批給程序涉及前運輸工務司司長受賄作不法行為的犯罪。

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據《土地法》第一百二十五條第二款及

《行政程序法典》第一百二十條的規定，作出本批示。

Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção e de assistência técnica sobre os sistemas infor
máticos e software para a mesma Polícia, a celebrar com a firma 
«Mega Tecnologia Informática Limitada». 

16 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 17 de Fevereiro 
de 2009. — O Chefe do Gabinete, substituto, Pun Su Peng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 30/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 9.º, ambos 
do DecretoLei n.º 15/92/M, de 2 de Março, conjugados com o 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem 
Executiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

É renovado o mandato de Iao Tun Ieong como membro do 
Conselho de Educação, a partir de 4 de Abril de 2009.

19 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 19 de Fevereiro de 2009. — O Chefe do Gabinete, Alexis, 
Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 7/2009

Considerando que ficou provado no acórdão n.º 36/2007, do 
Tribunal de Última Instância, que o procedimento de concessão, 
por arrendamento, do terreno com a área de 3 633 m2, situado 
na ilha da Taipa, junto à Rua de Fernão Mendes Pinto, envolveu 
a prática de um crime de corrupção passiva para acto ilícito, por 
parte do então Secretário para os Transportes e Obras Públicas.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 125.º da Lei de Terras 
e do artigo 120.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:




